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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202081400173, referente ao protocolo nº 20200625144402963, do

dia 25/06/2020, às 14h44min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO – DISTRITO DE DIVINA PASTORA – 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA PAES DOS SANTOS, brasileira, solteira, serviços gerais, portadora do 

CPF 023.747.435-27, RG 1.305.138, residente e domiciliada no povoado Bomfim, nº 06, 

Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000, vem, através de seu advogado constituído com 

endereço profissional na Av. Beira Mar, nº. 1422-A, Farolândia, CEP 49032-000, 

Aracaju/SE., à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente: 

 

AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE  COBRANÇA 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER – DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, CEP 20.031-20, pelos motivos de fato e de direito a seguir delineados: 
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1. DA SÍNTESE DOS FATOS  

 

No dia 09 de julho de 2019, a filha da requerente fora vítima de um acidente 

fatal, certidão de óbito em anexo, que ocorreu por volta das 07 horas, no km 765,8 da BR 

831, na pista sentido BH XSP, no município de Campanha/MG.  

 

Ciente do seu direito de receber o seguro DPVAT, a requerente, considerando 

que é a única herdeira da de cujos, solicitou, através da via administrativa, requerimento 

de pagamento da apólice à título de morte do segurado.  

 

Após o trâmite administrativo, o pedido de indenização do Seguro DPVAT fora 

aprovado. No entanto, para a surpresa da autora, apenas fora autorizado o pagamento de 

R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

 

 

Ocorre que, nos casos em que o acidente resulte na morte, a Medida Provisória 

340, de 29 de dezembro de 2006, que alterou o art. 3º da Lei instituidora do seguro 

DPVAT, estipulou a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de 

indenização, devendo a correção monetária sobre a dívida incidir a partir do efetivo 

prejuízo.  
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Deste modo, considerando que o pagamento a menor do seguro DPVAT, não 

restou alternativa a autora senão o ajuizamento da presente demanda para cobrar o 

quantum pago a menor no valor R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) a ser 

devidamente atualizado.  

 

2. DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA  

 

A autora faz jus à concessão do benefício da gratuidade judiciária, tendo em 

vista que trabalha como serviços gerais, sendo, portanto, pessoa de baixa renda que não 

possui condições suficientes para custear as despesas processuais e honorários 

advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família.  

 

O artigo 4º da Lei 7.510/86 disciplina que a simples afirmação de não possuir 

condições de arcar com as custas processuais, é suficiente para concessão da gratuidade 

judiciária. In verbis:  

 

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, 

na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e 

os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos 

desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

 

Desta forma, considerando o disposto no artigo 4º da Lei 7.510/86 e, ainda, em 

consonância com o art. 5º LXXIV da Constituição Federal, pugna pela concessão dos 

benefícios da justiça gratuita.  

 

3. DA LEGITIMIDADE ATIVA 

 

De acordo com o disposto no art. 12 do Código Civil, qualquer parente em linha 

reta tem legitimação para reclamar perdas e danos decorrentes de lesão a direito 

personalíssimo do de cujos.  
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Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, 

e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a 

medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em 

linha reta, ou colateral até o quarto grau. 

 

No mesmo sentido o art. 943 do Código Civil dispõe que “o direito de exigir 

reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança.”  

 

No caso em rela, a requerente é mãe da de cujos que faleceu sem deixar 

qualquer herdeiro. Ademais, o pai da falecida também já faleceu, consoante certidão de 

óbito em anexo.  

 

Logo, não restam dúvidas que, sendo a requerente a única parente em 

linha reta, a autora é parte legitima para figurar no polo ativo da demanda.  

 

4. VALOR FIXADO NA MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

FEITO A MENOR 

 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

estipulou o valor das indenizações em moeda corrente para o pagamento das 

indenizações às vítimas de acidentes de trânsito.   

 

Para o caso de morte, a legislação previamente fixou a quantia de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) a título de indenização, devendo a correção monetária sobre 

a dívida incidir a partir do efetivo prejuízo.  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
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conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei 

nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

Deste modo, se em decorrência do acidente de trânsito ocorrer o resultado 

morte, o valor de indenização a ser pago é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

Nesse sentido também trafega o entendimento do STJ:  

 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.TERMO INICIAL.1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei 

n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 

13.500, 00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais 

de seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por 

ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo 

regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe 

parcial provimento. (AgRg no Ag 1290721/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011 - STJ). 

 

No caso em tela, em que pese a filha da autora tenha falecido no acidente 

de carro, conforme demonstra o atesto de óbito em anexo, a empresa requerida 

apenas efetuou o pagamento de metade da indenização, deixando, portanto, de 

efetuar o pagamento de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), 

comprovante de pagamento em anexo.  
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Deste modo, considerando que o pagamento fora realizado a menor, em 

desrespeito ao disposto art. 3º da Lei instituidora do seguro DPVAT, pugna pela 

condenação da empresa ré a efetuar o pagamento restante da indenização securitária no 

valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 

 

4. REQUERIMENTOS 

 

Ex positis, requer:  

 

a) Preliminarmente, a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, 

em consonância com o disposto no art. 4º da Lei 1.060/50, tendo em vista a 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, sem prejuízo da própria subsistência;  

 

b) A citação da requerida para, querendo, comparecer à audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, sob pena de lhe ser decretada à revelia e aplicado os 

efeitos dela decorrentes; 

 
c) A procedência da ação para condenar a requerida ao pagamento do 

quantum de R$ 6.876,04 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais e quatro centavos), 

atualizado até a presente data, e acrescidos juros moratórios a partir da citação válida.  

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

dentre eles: a realização de prova testemunhal e pericial.  

 

Dá-se a causa o valor de R$ 6.876,04 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais 

e quatro centavos) 

 

Pede e espera deferimento.  

Aracaju/SE, 25 de junho de 2020.  

 

RUY BRITTO PENALVA FILHO 

OAB/SE 6.144 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) de Direito deste distrito.</br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000065}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  05/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante das determinações contidas nas últimas portarias do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe,

especialmente da de nº 29/2020, a qual dispõe sobre as audiências pré-processuais nos processos judiciais por

videoconferência em caráter facultativo, excepcional e provisório, por medida de prevenção ao risco de contágio pelo

coronavírus (COVID-19), intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao

interesse/viabilidade na realização da audiência de conciliação através de videoconferência, indicando, em caso

positivo seus telefones e e-mails, bem como dos patronos respectivos, para estudo sobre a possibilidade de

agendamento. Deverá ainda, a parte autora, indicar o telefone e endereço eletrônico do Demandado ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo. Ressalte-se que apenas é possível a realização/participação da referida audiência caso

as partes e patronos tenham condições técnicas e familiaridade com o uso de ferramentas digitais e que aquelas

serão realizadas pela plataforma CISCO WEBEX MEETINGS recomendada pelo CNJ. O programa é acessível

através do PC ou plataforma mobile (android ou ios) e as partes poderão acessar o seu manual através do site do

Tribunal de Justiça através do link PUBLICAÇÕES - MANUAIS - USUÁRIO EXTERNO  VIDEOCONFERÊNCIA.

Saliento que eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo juízo através do e-mail da comarca: riachuelo@tjse.jus.br.

Advirto , por fim, que, em caso de impossibilidade e/ou inércia da parte autora, será dado prosseguimento ao feito

com a citação da parte requerida para contestar e designação de audiência de conciliação em momento futuro -

mediante requerimento das partes ou de ofício se este Juízo entender necessário -, tudo com fulcro no Enunciado 21

da Turma Recursal do Estado de Sergipe. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Divina Pastora

Nº Processo 202081400173 - Número Único: 0000168-33.2020.8.25.0065
Autor: ELIANA PAES DOS SANTOS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante das determinações contidas nas últimas  portarias do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, especialmente da
de  nº 29/2020, a qual dispõe sobre as audiências pré-processuais nos processos judiciais por videoconferência em

, por medida de prevenção ao risco de contágio pelo coronavíruscaráter facultativo, excepcional e provisório
(COVID-19), intimem-se as partes para que, , manifestem-se quanto ao interesse/viabilidadeno prazo de 05 (cinco) dias
na realização da audiência de conciliação através de videoconferência, indicando, em caso positivo seus telefones e
e-mails, bem como dos patronos respectivos, para estudo sobre a possibilidade de agendamento.

Deverá ainda, a parte autora, indicar o telefone e endereço eletrônico do Demandado ou justificar a impossibilidade de
fazê-lo.

Ressalte-se que apenas é possível a realização/participação da referida audiência caso as partes e patronos tenham
condições técnicas e familiaridade com o uso de ferramentas digitais e que aquelas serão realizadas pela plataforma
CISCO WEBEX MEETINGS recomendada pelo CNJ. O programa é acessível através do PC ou plataforma mobile
(android ou ios) e as partes poderão acessar o seu manual através do site do Tribunal de Justiça através do link
PUBLICAÇÕES - MANUAIS - USUÁRIO EXTERNO – VIDEOCONFERÊNCIA. Saliento que eventuais dúvidas
poderão ser sanadas pelo juízo através do e-mail da comarca: riachuelo@tjse.jus.br.

Advirto , por fim,  que, em caso de impossibilidade e/ou inércia da parte autora, será dado prosseguimento ao feito com a
citação da parte requerida para contestar e designação de audiência de conciliação em momento futuro -mediante
requerimento das partes ou de ofício se este Juízo entender necessário -, tudo com fulcro no Enunciado 21 da Turma
Recursal do Estado de Sergipe.[i]

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

[i]ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia mundial
COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo, resguardados o direito
à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados
Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a
qualquer tempo, a realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria
Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

 

L

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
, conformeALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, em 05/07/2020, às 22:46:19

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001208538-83. fl: 1/2
em 05/07/2020 às 22:46:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001208538-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001208538-83. fl: 2/2
em 05/07/2020 às 22:46:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUY BRITTO PENALVA

FILHO - 6144}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO – DISTRITO DE DIVINA PASTORA-, 

ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº: 202081400173 

Requerente: ELIANA PAES DOS SANTOS  

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA PAES DOS SANTOS, parte já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, através de seu advogado constituído com endereço 

profissional na Av. Beira Mar, nº. 1422-A, Farolândia, CEP 49032-000, Aracaju/SE, à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, informar que não 

possui interesse na realização de audiência por vídeo conferência, tendo em vista que a 

parte autora não possui condições técnicas e familiaridade com o uso de ferramentas 

digitais.  

 

No entanto, tendo em vista a impossibilidade da realização de audiências 

presenciais de conciliação em razão dos impedimentos sanitários decorrentes da 

pandemia do coronavírus e a necessidade de compatibilizar os princípios da busca 

da composição com os da razoável duração do processo e da efetividade da 

prestação jurisdicional amparada pelos princípios da simplicidade e informalidade, 

bem assim pela inteligência dos art. 5º e 6º da Lei 9.099/95 e autorização emanada do 

Enunciado 21 da Turma Recursal, e decisão da Corregedoria de Justiça de Sergipe no SEI, 
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processo no. 0006122-67.2020.825.8825 e, considerando que a Lei 13.994/2020, 

publicada no DOU em 27/04/2020, instituiu o uso de videoconferência em conciliações 

conduzidas pelos Juizados Especiais Cíveis, requerer que seja dispensada a audiência 

presencial de conciliação e, consequentemente, a citação do requerido para 

responder à pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

intimação ou da ciência do ato respectivo, conforme Enunciado 13 do Fonaje, 

oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu interesse, 

manifestar interesse em produzir prova em audiência e dizer do interesse em 

conciliar, formulando por escrito eventual proposta de acordo 

 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 06 de julho de 2020.   

 

RUY BRITTO PENALVA FILHO  

OAB/SE 6.144 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte Requerente apresentou manifestação em cumprimento ao comando retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) de Direito deste distrito. </br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000071}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 48



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da impossibilidade da audiência mediante videoconferência, conforme petição de p. 45-46, cite-se,

pessoalmente, a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalte-se que a designação de

audiência de conciliação poderá ocorrer em momento futuro - mediante requerimento das partes ou de ofício se este

Juízo entender necessário -, tudo com fulcro no Enunciado 21 da Turma Recursal do Estado de Sergipe.[i]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 49



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Divina Pastora

Nº Processo 202081400173 - Número Único: 0000168-33.2020.8.25.0065
Autor: ELIANA PAES DOS SANTOS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da impossibilidade da audiência mediante videoconferência, conforme petição de p. 45-46, cite-se, pessoalmente,
a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalte-se que a designação de audiência de conciliação poderá ocorrer em momento futuro - mediante requerimento
das partes ou de ofício se este Juízo entender necessário -, tudo com fulcro no Enunciado 21 da Turma Recursal do
Estado de Sergipe.[i]

 

L

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
, conformeALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, em 08/07/2020, às 17:10:18

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001231772-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001231772-53. fl: 1/1
em 08/07/2020 às 17:10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Citação Eletrônica do DPVAT - Despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 15/07/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 10/07/2020, às 10:02:17.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200730104201230 às 10:42 em 30/07/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2737583- C3/ 2020-02704/ INVALIDEZ/DAMS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIVINA PASTORA/SE 

    

  

Processo n.º 00001683320208250065 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ELIANA PAES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, LILIANE PAES DOS ANTOS, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 09/07/2019.  

Admite o recebimento, em sede administrativa, da quantia de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta 

reais). 

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 
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Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos trazidos pelo Autor que a 

morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, valendo 

ressaltar que a certidão indica apenas morte por carbonização. 

 Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

p. 55



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT1.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 2. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

 

Neste sentido, cumpre ressaltar, que a certidão de óbito é omissa quanto a existência de filhos, fato que deve 

ficar devidamente comprovado. 

 
1XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

2XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

Caso assim não entenda, deve ser observado que já houve pagamento em sede administrativa, de maneira que 

que deverá ser abatido o valor pago e, eventual condenação somente poderá contemplar a diferença para o teto 

indenizatório.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios3, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
3“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PACATUBA, 28 de julho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELIANA PAES DOS 

SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de DIVINA PASTORA, nos autos do Processo nº 

00001683320208250065. 

  

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

Mauricio Imparato

De: Mauricio Imparato
Enviado em: segunda-feira, 25 de maio de 2020 11:47
Para: 'dpvat@mbmseguros.com.br'; 'liriana.fravoline@mbmseguros.com.br'; 

'jorge.monteiro@mbmseguros.com.br'; 'jorge.carvalho@mbmseguros.com.br'
Assunto: SEGURO DPVAT - PROJETO MOVIMENTAÇÃO REMOTA
Anexos: Projeto movimentação remota - MBM.xlsx

Prezados, bom dia! 
 
Em continuidade às ações relativas ao Projeto Movimentação Remota, conforme detalhado na  Circular DOPTI
002/2020,  encaminhamos a lista de sinistros selecionados pela Seguradora Líder para o prosseguimento da regulação 
com base em critérios específicos de análise e mitigação de riscos técnicos, jurídicos e de fraudes. 
 
Ressaltamos que a etapa de recepção de documentos foi realizada por meio de ações que independeram de contato 
presencial e destacamos que a movimentação remota do documento pendenciado não deve ser objeto de novo 
pendenciamento.   
 
Favor executar a ação “concluir regulação” no sistema SIS DPVAT-SINISTROS, preenchendo o Parecer Técnico com a 
seguinte informação: 
 

“ Parecer favorável em parceria com a Seguradora Líder no âmbito do Projeto Movimentação Remota.” 
 
Reforçamos que a lista de processos de regulação selecionados para o Projeto encontra-se anexa, logo, não será 
permitida a indicação de outros casos, como também não será permitida a aplicação das premissas e procedimentos 
que compõem o Projeto a sinistros: 
 

(i) já avisados e pendenciados, mas não selecionados;  
(ii) que venham ser avisados posteriormente ao término do Projeto.  

 
Nesse mesmo sentido, aproveitamos para ratificar que seguem inalterados os procedimentos de regulação constantes 
do Manual de Recepção e Regulação em relação aos sinistros avisados durante o período em que estiver sendo 
executado este Projeto. 
 
Contamos com o empenho e agilidade de todos os envolvidos no tratamento dos casos e resposta às equipes Líder. 
 
Eventuais dúvidas devem ser enviadas para o e-mail consultas.dpvat@seguradoralider.com.br, devendo ser indicado 
no assunto Projeto Movimentação Remota. 
 
Abraços, 
 

Mauricio Imparato 
Gerência de Sinistro – Coordenação Técnica  
mauricio.imparato@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4598 
Cel. 55 21 98223-8789 
 

 
www.seguradoralider.com.br 

Rua da Assembléia, 100 - 21° andar 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200033692 Vítima: LILIANE PAES DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/07/2019 Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ELIANA PAES DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Formulário do
Pedido Seguro
DPVAT

Apresentar o formulário "Pedido do Seguro DPVAT", disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200033692 Vítima: LILIANE PAES DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/07/2019 Cobertura: MORTE

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ELIANA PAES DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: ELIANA PAES DOS SANTOS

Valor: R$ 6.750,00

Banco: 104

Agência: 000001045

Conta: 0000088644-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200033692 Vítima: LILIANE PAES DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/07/2019 Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ELIANA PAES DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, original ou cópia autenticada, com a data
do acidente, o nome completo da vítima, os dados do veículo em que a vítima estava e
o nome do proprietário, pois o entregue não possui todas as informações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200033692 Vítima: LILIANE PAES DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/07/2019 Cobertura: MORTE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ELIANA PAES DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para a cobertura de Morte, o valor da indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e será

pago aos legítimos beneficiários da vítima definidos em lei.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200033692 Vítima: LILIANE PAES DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/07/2019 Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ELIANA PAES DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Declaração de
únicos herdeiros

Apresentar o formulário "Pedido do Seguro DPVAT", disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto dos "Dados Cadastrais" e da "Declaração de Únicos
Beneficiários", sem rasuras.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LILIANE PAES DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

09/07/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

072.385.935-30

LILIANE PAES DOS SANTOS

ASL-0028584/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Certidão de nascimento
Certidão de óbito
Documentos de identificação
Outros

ELIANA PAES DOS SANTOS : 023.747.435-27

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber cada um.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 21/01/2020
Nome: ELIANA PAES DOS SANTOS

Data do cadastramento: 21/01/2020
Nome: JULIANA MARQUES RODRIGUES

CPF: 149.018.967-09CPF: 023.747.435-27

ELIANA PAES DOS SANTOS JULIANA MARQUES RODRIGUES
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 6.750,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ELIANA PAES DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01045

CONTA: 000000088644-0

Nr. da Autenticação 29F551DEF7E58978
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte Requerida, através de seu Representante, apresentou Contestação tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  03/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) de Direito deste distrito. </br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000085}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 115



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em razão da contestação acostada nas p. 54-58, intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo legal de 15

(quinze) dias, através de RÉPLICA, nos termos dos arts. 350 a 352, todos do Código de Processo Civil (CPC),

requerendo o que lhe for de direito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Divina Pastora

Nº Processo 202081400173 - Número Único: 0000168-33.2020.8.25.0065
Autor: ELIANA PAES DOS SANTOS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em razão da contestação acostada nas p. 54-58, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo legal
de 15 (quinze) dias, através de RÉPLICA, nos termos dos arts. 350 a 352, todos do Código de Processo
Civil (CPC), requerendo o que lhe for de direito.

LA/H

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
, conformeALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, em 06/08/2020, às 08:08:49

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001408723-79.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001408723-79. fl: 1/1
em 06/08/2020 às 08:08:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUY BRITTO PENALVA

FILHO - 6144}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO – DISTRITO DE DIVINA PASTORA – 

ESTADO DE SERGIPE.  

 

 

 

Processo nº 202081400173 

Autora: Eliana Paes dos Santos  

Réu: DPVAT – Seguros e Consórcios 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA PAES DOS SANTOS, parte já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, através de seu advogado constituído com endereço profissional na Av. 

Beira Mar, nº. 1422-A, Farolândia, CEP 49032-000, Aracaju/SE., à presença de Vossa 

Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO À CONTESTAÇÃO apresentada pelo DPVAT – 

Seguros e Consórcios, o que faz com fulcro nos fatos e fundamentos a seguir delineados:  

 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS  

 

No dia 09 de julho de 2019, a filha da requerente fora vítima de um acidente 

fatal, certidão de óbito em anexo, que ocorreu por volta das 07 horas, no km 765,8 da BR 

831, na pista sentido BH XSP, no município de Campanha/MG.  

 

Ciente do seu direito de receber o seguro DPVAT, a requerente, considerando 

que é a única herdeira da de cujos, solicitou, através da via administrativa, requerimento 

de pagamento da apólice à título de morte do segurado.  
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Após o trâmite administrativo, o pedido de indenização do Seguro DPVAT fora 

aprovado. No entanto, para a surpresa da autora, apenas fora autorizado o 

pagamento de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

 

 

Ocorre que, nos casos em que o acidente resulte na morte, a Medida Provisória 

340, de 29 de dezembro de 2006, que alterou o art. 3º da Lei instituidora do seguro 

DPVAT, estipulou a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de 

indenização, devendo a correção monetária sobre a dívida incidir a partir do efetivo 

prejuízo.  

 

Ao apresentar contestação, o requerido alegou, em síntese, (i) a falta de 

documento imprescindível pra demanda (laudo cadavérico); (ii) a quitação do débito; (iii) 

ausência de comprovação de único herdeiro; (iv) impossibilidade de inversão do ônus da 

prova; (v) impossibilidade de inversão de ônus da prova.  

 

Todavia, em que pese o brilho dos argumentos exarados, o fato é que a 

presente demanda deve ser julgada totalmente procedente, consoante será devidamente 

demonstrado.  
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2. DA DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO LAUDO CADAVÉRICO. 

PAGAMENTO PARCIALMENTE REALIZADO ADMINISTRATIVAMENTE  

 

Alega o requerido que o Laudo de Exame cadavérico não fora anexado aos 

autos, não restando comprovado que a morte da vítima decorreu do acidente 

automobilístico.  

 

Contudo, a documentação acostada aos autos (atestado de óbito e boletim de 

ocorrência) demonstra que a morte da filha da requerente decorreu de acidente 

automobilístico, tanto é assim que o requerido efetuou o PAGAMENTO PARCIAL da 

indenização do seguro DPVAT.  

 

Ademais, o documentado anexado pela empresa autora (fls. 108 dos autos 

materializados) demonstra que esta reconhece que o pagamento da indenização fora 

realizado para a cobertura de morte, não havendo, portanto, qualquer dúvida acerca 

de que o falecimento decorreu de acidente automobilístico. 
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Ora, não há como se discutir nos autos se a morte da de cujos decorreu ou não 

de acidente automobilístico quando a empresa ré, administrativamente, já 

reconheceu que a morte fora decorrente de acidente, TANTO É ASSIM QUE 

PROMOVEU O PAGAMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO, NÃO RESTANDO, 

PORTANTO, QUALQUER DÚVIDA ACERCA DA CAUSA MORTIS.  

 

Deste modo, é evidente que não há o que se falar em ausência de documento 

essencial quando, administrativamente, a empresa ré já reconheceu que a de cujus faleceu 

em virtude de acidente automobilístico.  

 

3. DA AUSÊNCIA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. ABUSIVIDADE. AUSÊNCIA DE 

CONCORDÂNCIA DA AUTORA 

 

Alega a empresa requerida que quando do pagamento da indenização em 

âmbito administrativo, o beneficiário da verba assina documento de quitação, no qual se 

lê que: “(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

 

Ocorre que, em que pesa a referida ilação, a empresa ré não anexou aos 

autos NENHUM documento assinado pela requerente o qual dá quitação ao 

pagamento efetuado administrativamente.  

 

Ademais, ainda que houvesse, a simples informação de quitação exigida para 

que a requerente recebe o seguro não inviabiliza o dever de complementação da diferença 

devida.  

 

O art. 320 do Código Civil de 2002, que reproduziu o art. 940, do CCB/1916, 

preceitua, literris: 

 

Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento particular, 

designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome do devedor, ou quem por 
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este pagou, o tempo e o lugar do pagamento, com a assinatura do credor, ou do 

seu representante.  

 

Da exigência de que conste do recibo, de forma expressa, o valor do 

débito, emerge claramente a limitação da exoneração do devedor ao montante 

discriminado, ressalvado ao credor o direito de reivindicar, a posteriori, os valores 

não incluídos e que lhe sejam devidos, como no caso em exame. 

 

Trata-se de uma prerrogativa baseada na lei e na equidade. Equivale dizer: não 

é lícito a ninguém se locupletar à custa alheia e, bem por isso, a quitação apenas tem 

eficácia com relação às verbas expressamente contempladas no instrumento exordial. 

 

Nesse sentido é entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:  

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS 

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. 

RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro 

obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT)é de 

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não 

se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo 

incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que 

vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. 

Precedente da 2ª Seção do STJ" (REsp n. 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir 

Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). 

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga 

a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 

montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. 

III. Recurso especial conhecido e provido"(RESP 296.675/SP, Rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, DJ de 23/09/2002). 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO SOB O RITO 

SUMÁRIO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 
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O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6194/74, não se 

traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua 

complementação. Precedentes"(RESP 363.604/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 17/06/2002). 

Assim, segundo precedentes do colendo STJ, já está cristalizado o 

entendimento de que" o recibo de quitação passado de forma geral, mas 

reativo à obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não traduz 

renúncia a este direito e, muito menos, extinção da obrigação "(RESP. 

129.182/SP, Ministro Waldemar Zveiter, 3ª T, DJ 30.03.98 

 

Os demais Tribunais também trafegam no mesmo sentido:  

 

Acidente de trânsito. Cobrança. DPVAT. Quitação parcial. O RECIBO DE 

QUITAÇÃO FIRMADO PELA ESPOSA DA VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

E DADO A SEGURADORA EM CARÁTER GERAL, NÃO INVIABILIZA O DEVER 

DE EVENTUAL COMPLEMENTAÇÃO DA DIFERENÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. PAGAMENTO DE DIFERENÇA DEVIDA. Admiti-se a indenização em 

salários mínimos, portanto de rigor a condenação na diferença que deve levar 

em conta o salário mínimo vigente na data da liquidação parcial, com incidência 

de correção monetária desde então, conforme índices da tabela prática do TJSP 

e juros moratórios desde a citação.Correção monetária. A correção monetária é 

simples recomposição do valor aquisitivo do dinheiro,não constituindo parcela 

que se agrega ao principal e incide desde o dia em que haveria de ter sido feito o 

seu pagamento. Recurso desprovido.?Juros. No caso de ilícito contratual, 

situação do DPVAT, os juros de mora são devidos a contar da citação e calculados 

à razão de 1% ao mês, se efetivada após a vigência do Código Civil 2002. (TJ-SP - 

APL: 992060095872 SP, Relator: Júlio Vidal, Data de Julgamento: 09/11/2010, 

28ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/12/2010) 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT QUITAÇÃO PARCIAL - SALDO REMANESCENTE - 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA - QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - DANO MORAL 

NÃO CARACTERIZADO. - O RECIBO DE QUITAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

CONFERIDO PELO BENEFICIÁRIO, EM RELAÇÃO À INDENIZAÇÃO PAGA A 

MENOR, NÃO CONSTITUI ÓBICE PARA QUE POSSA BUSCAR, EM JUÍZO, A 

DIFERENÇA DO MONTANTE QUE LHE CABE, NOS TERMOS DA LEI REGENTE 
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DA ESPÉCIe. - Consoante jurisprudência consolidada dos Tribunais pátrios, o 

valor da indenização relativa ao seguro DPVAT, em caso de morte, é devido no 

patamar de 40 (quarenta) salários mínimos, de conformidade com o artigo 3º da 

Lei 6194/74, não constituindo o salário mínimo fator de correção monetária, já 

que serve apenas como base de cálculo do quantum a ser indenizado. - Embora 

o dano moral consagrado como indenizável, na Carta Constitucional de 1988, 

tenha assumido uma perspectiva muito mais abrangente, não se vislumbra, na 

espécie, como possam os autores ter sofrido abalo psicológico, sofrimento, dor 

ou angústia, pelo simples fato de ter de recorrer ao Judiciário, ao fito de receber 

a complementação do seguro, mormente tendo sido o pedido postulado anos 

depois do recebimento da parcela mais expressiva, quando alertados acerca de 

seus direitos à diferença. (TJ-MG 107010510603280021 MG 1.0701.05.106032-

8/002(1), Relator: TARCISIO MARTINS COSTA, Data de Julgamento: 

16/12/2005, Data de Publicação: 04/02/2006)  

 

Deste modo, não restam dúvidas de que não preenchidos os requisitos 

previstos no art. 320 do Código Civil, o recibo de quitação passado de forma geral, mas 

reativo à obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não traduz renúncia a este 

direito e, muito menos, extinção da obrigação, não havendo, portanto, o que se falar em 

quitação integral do débito. 

 

4. DA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO HERDEIRO 

 

Alega a empresa ré que o pagamento da indenização deve ser dividido entre 

todos os beneficiários da vítima, desde modo a autora teria que comprovar que a 

qualidade de única beneficiária.  

 

Todavia, ao apresentar o requerimento de pagamento de seguro DPVAT, a 

autora assinou declaração de única herdeira, conforme documento anexado aos autos 

pela empresa ré. (fls. 100 dos autos materializados) 
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Ora, tendo a requerente assinado a declaração de única beneficiária, CABERIA 

A EMPRESA RÉ EFETUAR O PAGAMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO, salvo se 

identificasse alguma irregularidade na informação prestada.  

 

No entanto, de forma completamente antagônica e sem qualquer 

documentação que comprove a existência de outros herdeiros, a empresa ré 

PRESUMIU a existência de outros herdeiros e efetuou o pagamento de apenas parte 

da indenização.  

 

O art. 5º da Lei º 6.194, DE 19 de dezembro de 1974, estabelece que, para 

pagamento da indenização do seguro DPVAT, deverá ser anexado ao requerimento 

certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 

qualidade de beneficiários no caso de morte. In verbis:  

 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:             (Redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 2007) 
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a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e 

a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;        

 

No caso em tela, em atendimento ao disposto no art. 5,§1º, alínea a da Lei 

6.194/74, a requerente anexou ao requerimento administrativo a certidão de óbito, o 

registro da ocorrência no órgão policial e, ainda, a prova da qualidade de beneficiária 

(certidão de nascimento da falecida que comprova a filiação), ou seja, cumpriu com a 

exigência legal.  

 

Contudo, alega a empresa ré que a requerente PODE não ser a única legitimada 

a receber a indenização, sem apresentar qualquer indício de prova de existência de outros 

herdeiros da falecida.  

 

Ocorre que, de acordo com o art. 373 do Código de Processo Civil, o ônus da 

prova cabe a quem alega, ou seja, caberia a empresa ré comprovar que não efetuou 

o pagamento em virtude da existência de outros herdeiros, o que não restou 

demonstrado nos autos.  

 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do autor 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial:  

 

APELAÇÕES. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. DEMANDA AFORADA PELO 

FILHOS. PROVA DE QUE OS AUTORES NÃO SÃO OS ÚNICOS HERDEIROS. FATO 

MODIFICATIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DO RÉU. FATO QUE NÃO SE 

DESINCUMBIU O DEMANDADO. CPC, ART. 373, II. REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. MORTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 

MANUTENÇÃO. LEVANTAMENTO DOS VALORES PELA GENITORA. 

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO APELO DA PARTE RÉ E PROVIMENTO 

DO APELO DOS AUTORES. AFIRMANDO OS AUTORES SUA CONDIÇÃO DE 
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ÚNICOS HERDEIROS, CABE AO RÉU DEMONSTRAR QUE EXISTEM, ALÉM 

DELES, OUTROS HERDEIROS APTOS A PERCEBER A INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT. CPC, ART. 373, II. Como sabido, há independência entre as 

esferas judicial e administrativa, sendo assim, a exigência para que a vítima de 

acidente automobilístico requeira previamente, por via administrativa, a 

indenização do seguro DPVAT, afronta o princípio constitucional da 

inafastabilidade da jurisdição. Tendo a indenização sido fixada na sentença em 

valor com o qual a próprio recorrente, ao interpor o presente recurso, entende 

correto, não merece reforma a decisão a quo. “Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do 

evento danoso”.1. (TJPB; APL 0000038-24.2015.815.0121; Quarta Câmara 

Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 09/08/2016; Pág. do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 4 e do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal) 

 

Logo, tendo a requerente apresentado todos os documentos exigidos no art. 

5º, §1º, alínea a da Lei 6.194/74, não há o que se falar em ausência de documento que 

comprove ser a única herdeira da de cujos.  

 

5. REQUERIMENTOS 

 

Ex positis, considerando que resta demonstrado a comprovação da obrigação 

de pagar, pugna pela procedência da demanda em TODOS os seus termos.  

 

Ademais, pugna pela produção de prova testemunhal, e ainda, que seja oficiado 

o INSS para apresentar declaração de herdeiros da de cujus, com o fito de comprovar que 

a requerente é a única herdeira da falecida.  

 

Pede e espera deferimento.  

Aracaju/SE, 10 de agosto de 2020.  

 

RUY BRITTO PENALVA FILHO 

OAB/SE 6.144 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte Requerente apresentou manifestação em cumprimento ao comando retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) de Direito deste distrito. </br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000088}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  16/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, pela imprensa, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, informar se têm interesse na

produção de outras provas, especificando, na oportunidade, as provas que desejam produzir, com delimitação e

justificação do objeto probando, sob pena de indeferimento, por impertinência. Ressalta-se que o silêncio das partes

implicará em julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Divina Pastora

Nº Processo 202081400173 - Número Único: 0000168-33.2020.8.25.0065
Autor: ELIANA PAES DOS SANTOS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intimem-se as partes, pela imprensa, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, informar se têm interesse na produção de
outras provas, especificando, na oportunidade, as provas que desejam produzir, com delimitação e justificação do objeto
probando, sob pena de indeferimento, por impertinência.

Ressalta-se que o silêncio das partes implicará em julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 355, inciso I,
do novo Código de Processo Civil.

 

L

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
, conformeALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, em 16/08/2020, às 17:41:37

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001468195-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001468195-02. fl: 1/1
em 16/08/2020 às 17:41:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  18/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUY BRITTO PENALVA

FILHO - 6144}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO – DISTRITO DE DIVINA PASTORA-, 

ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº: 202081400173 

Requerente: ELIANA PAES DOS SANTOS  

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA PAES DOS SANTOS, parte já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, através de seu advogado constituído com endereço 

profissional na Av. Beira Mar, nº. 1422-A, Farolândia, CEP 49032-000, Aracaju/SE, à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, requerer que seja 

oficiado o INSS para apresentar declaração de herdeiros da de cujus, com o fito de 

comprovar que a requerente é a única herdeira da falecida. 

 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2020.   

 

RUY BRITTO PENALVA FILHO  

OAB/SE 6.144 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2737742- C3/ 2020-02703/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIVINA PASTORA/SE 

  

Processo: 202081400173 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIANA PAES DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. informar que não possui outras provas a produzir 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

DIVINA PASTORA, 20 de agosto de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que os Litigantes, através de seus Patronos, apresentaram manifestação em cumprimento ao

comando retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) de Direito deste distrito. </br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000097}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro requerimento acostado à p. 150. Oficie-se ao INSS para que apresente declaração de herdeiros da de cujus,

no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Divina Pastora

Nº Processo 202081400173 - Número Único: 0000168-33.2020.8.25.0065
Autor: ELIANA PAES DOS SANTOS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro requerimento acostado à p. 150.

Oficie-se ao INSS para que apresente declaração de herdeiros da de cujus, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a juntada, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias.

LA-h

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
, conformeALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, em 01/09/2020, às 14:16:20

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001597246-37.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001597246-37. fl: 1/1
em 01/09/2020 às 14:16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Divina Pastora, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi o Ofício de n° 2020.1159, ao INSS.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081401159 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Ao Diretora da Agência do INSS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Divina Pastora
Praca da Bandeira, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Divina Pastora 
Cep - 49650-000    Telefone - (79)3271-1276

Normal

202081401159

PROCESSO: 202081400173 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000168-33.2020.8.25.0065

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ELIANA PAES DOS SANTOS

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

A(o) Sr(a) Diretor(a) do INSS

Ofício.

 

Divina Pastora – Sergipe, 08 de setembro de 2020.

 

                       Sr(a) Diretor(a),

 

                        Tramitam por este Juízo e Cartório do 1º Ofício, os autos da Ação Cível – Procedimento do
Juizado Especial, registrado sob nº  figurando como parte Requerente 202081400173, ELIANA PAES DOS

 e Requerido SANTOS, ALISSON NASCIMENTO DA SILVA.

 

                        Através do presente expediente e por ordem do MM.ª Juíza de Direito, Dra. Ana Lígia de
  ,Freitas Soares Alexandrino venho a presença de Vossa Senhoria solicitar seus préstimos serviços para se

manifestar acerca do quanto determinado no despacho de fls. 138, dos mencionados autos, assim vazado:

 

“Defiro requerimento acostado à p. 150. Oficie-se ao INSS para que apresente declaração de herdeiros
da de cujus, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada, intimem-se as partes para que se manifestem,

”no prazo de 10 (dez) dias..

 

                                               Ademais, encaminho em anexo, cópia da referido despacho e de fólios necessários ao
cumprimento deste processo.            Por fim, solicito que a resposta ao requerido neste expediente seja
encaminhada, por via eletrônica, ao e-mail do juízo, qual seja: divinapastora@tjse.jus.br.

 

         Nada mais a tratar, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e consideração.

                                                                                 

                     Atenciosamente,
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001651500-05. fl: 1/2
em 09/09/2020 às 08:33:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LAYSEANE DOS SANTOS MACHADO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Divina Pastora, 

p. 159



Destinatário
Nome: Ao Diretora da Agência do INSS

 Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, , 1615Endereço:
 JardinsBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49026010CEP:

[TM3500, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por LAYSEANE DOS SANTOS MACHADO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Divina Pastora, em 09/09/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 08:33:27

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001651500-05.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001651500-05. fl: 2/2
em 09/09/2020 às 08:33:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LAYSEANE DOS SANTOS MACHADO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Divina Pastora, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que encaminhei o Ofício de n° 2020.1159, via e-mail, ao INSS, conforme atesta cópia em anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : ednaldo Martins Silva Oliveira
<ednaldo.martins@tjse.jus.br>

Assunto : Ofício de n° 2020.1159 - Processo de n°
202081400173

Para : gexacj <gexacj@inss.gov.br>
Cc : Distrito de Divina Pastora

<divinapastora@tjse.jus.br>

Zimbra ednaldo.martins@tjse.jus.br

Ofício de n° 2020.1159 - Processo de n° 202081400173

Sex, 11 de set de 2020 12:40
1 anexo

Bom dia!

Sr(a) Diretor(a),

Por meio deste expediente, venho a presença de Vossa Senhoria encaminhar o Ofício de
n° 2020.1159, em anexo, expedido no bojo do processo de n° 202081400173, para no
prazo assinalado cumpra o quanto requerido pelo Juízo do Distrito de Divina Pastora.

Atenciosamente,

Ednaldo Martins Silva Oliveira

Técnico Judiciário

Ofício de n° 202081401159 Processo 202081400173.pdf
2 MB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  23/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício INSS <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Nordeste

Gerência Execu�va Aracaju

Agência da Previdência Social Aracaju - Siqueira Campos

O&cio SEI nº 416/2020/APSASC - GEXACJ/GEXACJ - SR-IV/SR-IV-INSS

Aracaju, 22 de  setembro de 2020.

A Senhora

LAYSEANE DOS SANTOS MACHADO

Chefe de Secretaria

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

Assunto: O�cio nº 202081401159 referente ao processo n º 202081400173

Referência: Caso responda este O&cio, indicar expressamente o Processo nº 35014.240225/2020-84.

Senhora Chefe,

1. Reportando-nos ao expediente acima mencionado, comunicamos que até a presente,

não existem dependentes da Sra. LILIANE PAES DOS SANTOS, CPF Nº  072.385.935-30, habilitados em

nossos sistemas.

Atenciosamente,

JEAN MICHEL ALVES SOARES

Técnico do Seguro Social

Chefe de Bene&cios - APS Aracaju - Siqueira Campos

SEI/INSS - 1780415 - Ofício SEI https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 of 2 22/09/2020 17:23
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Documento assinado eletronicamente por JEAN MICHEL ALVES SOARES, Técnico do Seguro

Social, em 22/09/2020, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site hFps://sei.inss.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 1780415 e o código CRC EB1FAC1B.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Referência: Caso responda este O&cio, indicar expressamente o Processo nº 35014.240225/2020-84 SEI nº 1780415

SEI/INSS - 1780415 - Ofício SEI https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

2 of 2 22/09/2020 17:23
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  25/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que o INSS apresentou manifestação em cumprimento ao comando retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  25/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do teor da certidão retro, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

teor do ofício acostado aos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 DIVINA PASTORA DA COMARCA DE DIVINA PASTORA

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, CEP 49650000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081400173

 

DATA:

  28/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUY BRITTO PENALVA

FILHO - 6144}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO – DISTRITO DE DIVINA PASTORA-, 

ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº: 202081400173 

Requerente: ELIANA PAES DOS SANTOS  

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS 

 

 

 

 

 

ELIANA PAES DOS SANTOS, parte já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, através de seu advogado constituído com endereço 

profissional na Av. Beira Mar, nº. 1422-A, Farolândia, CEP 49032-000, Aracaju/SE, à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, considerando o 

ofício do INSS que comprova a inexistência de dependentes da de cujus, o que 

demonstra que a requerente é a única herdeira, pugna pelo prosseguimento do 

feito para, ao final, julgar totalmente procedente a demanda, no sentido de 

condenar a empresa ré ao pagamento R$ 6.876,04 (seis mil, oitocentos e setenta e 

seis reais e quatro centavos), a ser atualizado.  

 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 28 de setembro de 2020.   

 

RUY BRITTO PENALVA FILHO  

OAB/SE 6.144 
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